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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que determine
aos órgãos competentes do Poder Executivo à adoção de providências necessárias para a destinação de
recursos ao Município de Peruíbe visando o custeio de despesas advindas de ações integradas na área
do turismo. Esta presente indicação suprime os efeitos da indicação feita anteriormente (n° 958/2024). 
 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A Estância Balneária de Peruíbe é atualmente um dos principais pontos turísticos litorâneos do Estado de
São Paulo, sendo inclusive apontado como um dos municípios mais procurados para o turismo entre o
terceiro quadrimestre de 2023 e o primeiro quadrimestre de 2024 de acordo com a pesquisa realizada e
publicada pelo site Booking.com. Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, é notório
o crescimento recente do município no que diz respeito ao turismo, sendo assim necessário uma
ampliação de investimentos nesta área que é tão importante para a economia local e da região litorânea,
gerando centenas de empregos e movimentando o comércio. Posto isto, é de suma importância a criação
e implementação de políticas de fomento ao turismo e elevar o investimento na área, o que, sem dúvidas,
corresponde ao escopo do Estado.
 
Destarte, sendo incontroversa a coerências e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado de São Paulo para que ela seja prontamente atendida, visto que se trata de uma
medida notadamente necessária.
 
 

 
Atila Jacomussi
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